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PORTARIA Nº 4.818, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO/DIRIGIR VEÍCULO DA SAÚDE. 

                                 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 75, IV e 119, § 3° da Lei Orgânica do Munícipio 

de Espírito Santo do Turvo; 

 

RESOLVE:- 

                                 

Artigo 1º. – Fica AUTORIZADA a Srª. JOICE FABIANA RAMOS, Fisioterapeuta do Centro 

de Reabilitação, Reeducação e Apoio Multiprofissional, Cédula de Identidade/RG nº 

44.656.792-9 SSP/SP, Carteira de Habilitação nº 04377789352, a dirigir os veículos da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal, desde que comprovada a 

competente Habilitação e sua validade para uso exclusivo da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

                                

Artigo 2º - A Servidora supramencionada, ficará responsável pela Guarda e Uso do 

Veículo durante a execução dos trabalhos, devendo usá-lo somente para uso 

profissionais e, deverá informar ao setor responsável, qualquer problema envolvendo 

o veículo, sob pena de responsabilidade a ser apurado em procedimento específico 

para tal fim. 

 

                                  

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
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Artigo 3° - Outras providências serão objeto de deliberação oportuna. 

                                  

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 14 de setembro de 2022. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4819, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público 

municipal admitido por prazo determinado de MOTORISTA, nos termos do art. 37, 

IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras 

providências. 

 

Afonso Nascimento Neto, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que no dia 14 de setembro de 2022, vence o prazo de contrato de 

trabalho de prazo determinado de MOTORISTA; 

 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional 

interesse público do Município; 

 

RESOLVE:- 

                                          

Artigo 1º - Fica prorrogado por até 06 (seis) meses ou a realização de Concurso 

Público, por motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar 

nº. 109/2005, o contrato do Sr. LAURY ANTONIO DA SILVA brasileiro, CPF/MF nº. 

280.122.848-63 RG-SP 33.079.043-2, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - 

SP, contratado para o emprego de MOTORISTA TEMPORÁRIO, nos termos do artigo 

37, IX, da Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei 

Complementar nº 109/2005. 

                                                                

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 

para regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado. 

                               

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 14 de setembro de 2022. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4820, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público 

municipal admitido por prazo determinado de MOTORISTA, nos termos do art. 37, 

IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras 

providências. 

 

Afonso Nascimento Neto, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que no dia 14 de setembro de 2022, vence o prazo de contrato de 

trabalho de prazo determinado de MOTORISTA; 

 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional 

interesse público do Município; 

 

RESOLVE:- 

                                          

Artigo 1º - Fica prorrogado por até 06 (seis) meses ou a realização de Concurso 

Público, por motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar 

nº. 109/2005, o contrato do Sr. MACIEL JOSÉ LEAL DUTRA brasileiro, CPF/MF nº. 

270.666.378-28 RG-SP 33.027.460-0, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - 

SP, contratado para o emprego de MOTORISTA TEMPORÁRIO, nos termos do artigo 

37, IX, da Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei 

Complementar nº 109/2005. 

                                                                

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 

para regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado. 

                               

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 14 de setembro de 2022. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO 
 

Após o término do PREGÃO ELETRONICO nº 28/2022 sem a manifestação para 

interposição de recursos, eu, SONIA DIAS FUNCHAL DA SILVA, pregoeiro oficial, fiz a 

adjudicação do objeto do presente PREGÃO ELETRONICO, das seguintes empresas com 

os seguintes valores: 

 

BDA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., com o valor de R$ 239.300,00 (duzentos e 

trinta e nove mil , trezentos reais ) - Item: 15, 26, 30, 31, 122, 

 

MAQUEA & MAQUEA, com o valor de R$ 75.390,00 (setenta e cinco mil , trezentos e 

noventa reais ) - Item: 51, 52, 53, 54, 55, 

 

BELARIS ALIMENTOS LTDA EPP, com o valor de R$ 1.135.680,00 (um milhao , cento e 

trinta e cinco mil , seiscentos e oitenta reais ) - Item: 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 

107, 113, 117, 124, 

 

CAMILA FORGGIA PITO ME, com o valor de R$ 1.409.348,42 (um milhao , quatrocentos 

e nove mil , trezentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois centavos ) - Item: 2, 3, 

6, 7, 10, 12, 14, 16, 17, 18, 20, 23, 24, 25, 29, 32, 34, 36, 37, 47, 48, 49, 57, 58, 59, 60, 

61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 70, 71, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 

86, 87, 90, 91, 93, 94, 95, 96, 97, 100, 106, 109, 110, 111, 114, 115, 118, 120, 121, 123, 

125, 126, 128, 130, 132, 133, 134, 137, 138, 

 

VICTOR MARTINS MOURA ME, com o valor de R$ 253.708,90 (duzentos e cinquenta e 

tres mil , setecentos e oito reais e noventa centavos ) - Item: 1, 4, 5, 8, 9, 11, 13, 19, 22, 

33, 35, 72, 92, 99, 108, 112, 116, 119, 127, 129, 

 

MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA, com o valor de R$ 31.680,00 (trinta e um mil , 

seiscentos e oitenta reais ) - Item: 27, 28, 101, 102, 103, 104, 105, 140, 

 

 

LICITAÇÕES 
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R FERREIRA DA SILVA - PANIFICADORA-ME, com o valor de R$ 298.700,00 (duzentos e 

noventa e oito mil , setecentos reais ) - Item: 21, 50, 56, 88, 139. 

 

Valor Total da Licitação: 3.443.807,32 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 14 de Setembro de 2022. 

 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO                                             SONIA DIAS FUNCHAL DA SILVA 

Prefeito Municipal                                                            Diretor Municipal de Licitação 
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
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PODER LEGISLATIVO 
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